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Portaria n° 015/2022.                  Angical do piauí -Pl, 03 de outubro de 2022.

0 Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauí,  Estado do
Piauí,  no uso de suas atribuições legais,  que lhe são conferidas no Regimento
lnterno e Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0  o  Dia de  Nossa  Senhora do  Rosário,  Padroeira do
Município,  que é comemorado em 07 de outubro,  e devido à grande tradição
históriffi na celebração desta data no Município de Angical do Piauí;

R E S 0 L V E:

Art.1° -Fica instituído ponto facultativo na Câmara Municipal de Angical
do Piauí-Pl,  no dia 07 de outubro (sexta-feira) do corrente ano, em virtude do
Dia de Nossa Senhora do Rosário,  Padroeira do Municípío de Angical do Piauí;

Ari.  2° - Não haverá expediente e atendimento ao público na Secretaria
da Câmara no período mencionado no Art.  i °.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu`blicação.

Registre-se,
Publique-se, e,

Cumpra-se.

Gabinete do  Presidente da  Câmara  Municipal  de Angical  do  Piauí,  Estado do
Piauí, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.

74ggÉ-A#D#NÍEsã: ANDERSON DE SOUSA ALENCAR
Presidente da Câmara Municipal
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